
 
CÂ MARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL    ​

​GABINETE DO DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS - GAB. 19

 
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Robério Negreiros)

 

Dispõe sobre o direito do   
consumidor em obter dos Órgãos   
de Proteção ao Crédito informação
sobre a restrição que o negativou    
com o termo inicial da contagem    
do l imite temporal, e dá outras     
providências.

 

A  CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL, decreta:  

 

A rt. 1º  - É direito do consumidor, após requerer, obter dos Órgãos de Proteção ao
Crédito, Cartórios de Protesto ou entes de negativação, certidão ou documento contendo
informações como os dados da empresa que solicitou ou efetuou a negativação de seu nome,
número de dias persistentes e o termo inicial da contagem do limite temporal da negativação.

A rt. 2° -  A contagem do limite temporal de que trata o Art 1° desta Lei se inicia no
dia seguinte ao vencimento da dívida, ainda que o título que lhe deu origem seja submetido a
protesto.

A rt. 3º -    Os Órgãos de Proteção ao Crédito, Cartórios de Protesto e entes de
negativação deverão efetuar a baixa automática do nome negativado e/ou protestado ao
término do limite temporal que trata o Art. 2º desta Lei.

A rt. 4° -   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃ O

 

A presente proposição visa obrigar os Órgãos de Proteção ao Crédito a informar às
pessoas que estão negativadas a data inicial e final acerca de algum apontamento existente em
seu nome, dentre outras informações.

O parágrafo 1° do art. 43, do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, fixa o
limite temporal de cinco anos para que sejam mantidas informações negativas em bancos de
dados e cadastros de consumidores. A regra se faz importante, a fim de evitar o dano à
personalidade do consumidor que, em algum momento de sua vida, tenha enfrentado um
revés financeiro, impedindo que fique indefinidamente marcado pela inadimplência de outrora.

Ocorre, porém, que por não ter previsão expressa no CDC, o início da contagem desse
quinquênio tem dado margem a múltiplas interpretações, fazendo com que a instituição
mantenha o nome dos consumidores inadimplentes por prazo maior que cinco anos sem
nenhum tipo de controle do prazo de prescrição da dívida.

Outrossim, cumpre ressaltar que os cartórios cadastram a negativação de acordo com
a data do momento em que foram acionados e não de quando a dívida começou a existir.

O tema da presente proposição foi objeto de discussão judicial, sendo que o Superior
Tribunal de Justiça ao julgar o Recurso Especial n° 1.630.889 -DF, entendeu que o termo
inicial do referido prazo é o dia seguinte à data de vencimento da dívida, mesmo nos casos em
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inicial do referido prazo é o dia seguinte à data de vencimento da dívida, mesmo nos casos em
que a informação sobre a inadimplência tenha sido prestada por cartório de protesto de
títulos, conforme ementa abaixo transcrita:

 
“RECURSO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR. BANCOS DE DADOS.
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. PRINCÍPIO DA FINALIDADE. PRINCÍPIO DA
VERACIDADE DA INFORMAÇÃO. ART. 43 DO CDC. PRAZOS DE MANUTENÇÃO
DE INFORMAÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. PRESCRIÇÃO DA DÍVIDA.
TERMO INICIAL. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO ARQUIVISTA.
OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. RESULTADO PRÁTICO EQUIVALENTE AO
ADIMPLEMENTO. ART. 84 DO CDC. SENTENÇA. ABRANGÊNCIA NACIONAL. ART.
16 DA LEI 7.347/85

1. Recurso especial interposto em: 07/07/2016. Concluso ao gabinete em:
22/08/2018. Julgamento: CPC/15

2. O propósito recursal é determinar qual o termo inicial do limite temporal
previsto no § 1º do art. 43 do CDC, a quem cabe a responsabilidade pela
verificação do prazo máximo de permanência da inscrição em cadastros de
proteção ao crédito, na hipótese de anotações decorrentes de protesto de
títulos e a possibilidade de configuração de danos morais indenizáveis.

3. A essência – e, por conseguinte, a função social dos bancos de dados – é
reduzir a assimetria de informação entre o credor/vendedor, garantindo
informações aptas a facilitarem a avaliação do risco dos potenciais clientes,
permitindo aos credores e comerciantes estabelecer preços, taxas de juros e
condições de pagamento justas e diferenciadas para bons e maus pagadores.

4. Em vista da tensão com os direitos da personalidade e da dignidade da
pessoa humana, o CDC, disciplinando a matéria, atribuiu caráter público às
entidades arquivistas, para instituir um amplo, rigoroso e público controle de
suas operações, no interesse da comunidade.

5. O princípio da finalidade atua de forma preventiva, impedindo que os dados
– na maioria das vezes negativos e obtidos sem o consentimento dos
consumidores – sejam desvirtuados pelos usuários do sistema, para garantir o
débito, punir o devedor faltoso ou coagir ao pagamento.

6. Os dados cadastrados de consumidores devem ser objetivos, claros e
verdadeiros, haja vista que informações desatualizadas ou imprecisas
dificultam a efetiva proteção ao crédito e prejudicam a atividade econômica do
consumidor e também do fornecedor.

7. As entidades mantenedoras de cadastros de crédito devem responder
solidariamente com a fonte e o consulente pela inexatidão das informações
constantes em seus arquivos e pelos danos que podem causar danos aos
consumidores (art. 16 da Lei 12.414/2011).

8. Nas obrigações de fazer no Direito do Consumidor, o juiz deve conceder a
tutela específica da obrigação ou determinar providências que assegurem o
resultado prático equivalente ao adimplemento (art. 84 do CDC).

9. A jurisprudência do STJ concilia e harmoniza os prazos do § 1º com o do §
5º do art. 43 do CDC, para estabelecer que a manutenção da inscrição negativa
nos cadastros de proteção ao crédito respeita a exigibilidade do débito
inadimplido, tendo, para tanto, um limite máximo de cinco anos que pode ser,
todavia, restringido, se for menor o prazo prescricional para a cobrança do
crédito.

10. Em razão do respeito à exigibilidade do crédito e ao princípio da veracidade
da informação, o termo inicial do limite temporal de cinco anos em que a dívida
pode ser inscrita no

banco de dados de inadimplência é contado do primeiro dia seguinte à data de
vencimento da dívida.

11. Os arquivistas devem adotar a posição que evite o dano potencial ao direito
da personalidade do consumidor, razão pela qual é legítima a imposição da
obrigação de não-fazer, consistente em não incluir em sua base de dados
informações coletadas dos cartórios de protestos, sem a informação do prazo
de vencimento da dívida, para controle de ambos os limites temporais
estabelecidos no art. 43 da Lei 8.078/90.

12. Condenação genérica das recorridas à indenização dos danos materiais e
compensação dos danos morais eventual e individualmente sofridos pelos
consumidores, desde que seja comprovado que todas as anotações em seus
nomes sejam imprecisas em razão de sua desatualização.

13. Abrangência da decisão proferida em ação coletiva em todo o território
nacional, respeitados os limites objetivos e subjetivos do que decidido. Tese
repetitiva.

14. Recurso especial provido.”
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Não obstante a decisão favorável para os consumidores, fato é que a decisão acima,
apesar de claramente determinar quando se dá o início da contagem do limite temporal de 5
anos, não impõe essa obrigatoriedade aos órgãos de proteção ao crédito.

Por fim, cumpre ressaltar que é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
quanto à competência da União e dos estados para legislar concorrentemente sobre direito do
consumidor. Nesse sentido, é a decisão da ADI 1980 e ADI 2832, que consignaram que
cumpre ao Estado legislar de concorrentemente, de forma específica, adaptando as normas
gerais, pretendendo dar concreção e efetividade aos ditames da legislação federal correlativa,
in verbis:

 
· A competência do Estado para instituir regras de efetiva proteção aos
consumidores nasce-lhe do art. 24, V e VIII, c/c o § 2º (...). Cumpre ao Estado
legislar concorrentemente, de forma específica, adaptando as normas gerais de
"produção e consumo" e de "responsabilidade por dano ao (...) consumidor"
expedidas pela União às peculiaridades e circunstâncias locais. E foi o que fez a
legislação impugnada, pretendendo dar concreção e efetividade aos ditames da
legislação federal correlativa, em tema de comercialização de combustíveis.

[ADI 1.980, voto do rel. min. Cezar Peluso, j. 16-4-2009, P, DJE de 7-8-
2009.] = ADI 2.832, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 7-5-2008, P, DJE de 20-
6-2008

(http://www.stf.jus.br/portal/constituicao/artigoBd.asp?
item=371#:~:text=A%20compet%C3%AAncia%20do%20Estado%20para,consumidores%20nasce%2Dlhe%20do

%20art.&text=Cumpre%20ao%20Estado%20legislar%20concorrentemente,dano%20ao%20(...)
)

 

Certo de que o aprimoramento proposto contribui para maior proteção do
consumidor, contamos com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação desta
proposição.

 

 

Sala das Sessões, setembro de 2020.

 
 

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
PSD/DF

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS  FILHO -     
Matr. 00128  , Deputado(a) Distr ital  , em 23/09/2020, às 16:36, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0210556 Código CRC: 0CBF4FCF .

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 19  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: 6133488182
www.cl.df.gov.br - dep.roberionegreiros@cl.df.gov.br
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃ O - PL 1446/2020

 

LIDO EM: 29/09/2020

 

Brasília, 29 de setembro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 29/09/2020, às 16:19,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0215493 Código CRC: 4DEA5CC4.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao Gabinete do Autor para manifestação sobre a existência de Legislação pertinente a
matéria – Lei nº 4.512/10    que  “Obriga as entidades financeiras e os    
estabelecimentos comerciais a fornecerem, quando solicitados, e por escrito,       
informações cadastrais que porventura motivarem a negativa de crédito por parte         
destes estabelecimentos” .(Art. 154/ 175 do RI).

 

 

Brasília, 29 de setembro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 01/10/2020, às 08:17,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0215498 Código CRC: 5974876A .

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

 

1 

LEI Nº 4.512, DE 18 DE OUTUBRO DE 2010 
(Autoria do Projeto: Deputado Geraldo Naves) 

Obriga as entidades financeiras e os 
estabelecimentos comerciais a 
fornecerem, quando solicitados, e por 
escrito, informações cadastrais que 
porventura motivarem a negativa de 
crédito por parte destes 
estabelecimentos. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam as entidades financeiras e os estabelecimentos comerciais 
obrigados a fornecer ao consumidor, quando este solicitar, informações detalhadas, 
por escrito, sobre os motivos do indeferimento de crédito ou da negativa de 
aceitação de título de crédito. 

Parágrafo único. O conjunto de informações a que se refere o caput deverá 
ser datado e dele deverão constar a identificação do estabelecimento autor da 
recusa, os dados do cadastro consultado que permitam identificar o motivo da 
recusa, a data da inclusão do CPF consultado nos referidos cadastros de proteção ao 
crédito e, quando possível, a empresa responsável por essa inclusão. 

Art. 2º O estabelecimento infrator desta Lei incorrerá em multa de 
R$3.000,00 (três mil reais), aplicada em dobro nos casos de reincidência, sem 
prejuízo das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990. 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 18 de outubro de 2010 
122º da República e 51º de Brasília 

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 22/10/2010. 
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